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ESTADO DE MATO GROSSO 

LBI IJQ 649 , DlI 'o DlI. 1J0VElmRO DlI 1 95' 

m .. va a aubven9Ão de diver.a. 

In.ti tu1çõ .... 

o Govern.dor do Estado de M.to Grosso I 

" Pa90. aoer qu .. a "" ..... ol.;ia Legislativa da lIatado d .. oreta • 
eu sanciono a s .. guinte lei: 

Artigo lQ - Piea elevada para CrO 90 000,00 (Noventa mil cru 
zeiroa) a .uove~ão d. cada uma das s .. guintes In.tituiçÕ"sISocledadi 
Benerleente'de C .... po Grande; Bo.pl~al. Santa Izal> .. l de Ponta PorãjBoJ. 
pita! lJosea Senhora 'luxUladora d,"Tres "Lagoa •• Sõc~ade B .. n~rice~ 
te pooQl1.ean&; para Cr$ 24 000,00 lVinte e Quatro lIIU' cruzeiros J a suo 
v,nção .a "".oc;4ação- da Ilat .. rnidad .. e a ~anei, d8 1J1ololque.. Cr$.;:­
.~ 000,00 ('l'~1nta ..... ia mil cruzeiro.) ao ColeSio ~culada Cone .. .! 
(}&O de pocone. ' ' ~ --

das 
Artigo 2 Q -:: .Ia despesa. decorrente~ desta lei 

nu veroa. proprlaa do or9 .... ento para 1 954. 

Artigo 3Q - Esta lei 
revasadas as disposições em 

, • ft 

entr""a em· vigor a l- de 
contrario. . 

• 

" • 

-ser..., c onaigna-
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